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Vitória (ES), sexta-feira, 15 de Outubro de 2021.
Art. 2º  O Capítulo IV da Lei Complementar nº 458, 
de 2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
arts. 10-A e 10-B:

“Art. 10-A.  Às pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos de caráter 
estritamente artístico ou cultural, beneficiárias do 
FUNCULTURA, incumbe a responsabilidade de enviar 
Relatório Detalhado de Execução do Projeto, conforme 
regulamento, após a execução do projeto.

§ 1º  O relatório previsto no caput terá o objetivo 
de demonstrar e verificar resultados e deverá conter 
elementos que permitam avaliar a execução do objeto 
e o alcance das metas.

§ 2º  A ênfase da análise do relatório será a execução 
do objeto e o alcance das metas.

§ 3º  Quando julgar necessário, a SECULT poderá exigir 
a apresentação de relatório de execução financeira.

§ 4º  No caso de edital de premiação por reconhe-
cimento da contribuição das atividades e iniciativas 
culturais realizadas pelo proponente, não será exigido 
Relatório Detalhado de Execução.”

“Art. 10-B.  Ao Município destinatário de recursos 
financeiros repassados via FUNCULTURA, incumbe a 
responsabilidade de enviar relatório sobre a aplicação 
dos recursos e a avaliação das verbas recebidas ao 
Poder Legislativo Municipal e Estadual, conforme 
regulamento.”

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º  Ficam revogados o inciso V do art. 11 e os 
arts. 14 e 15 da Lei Complementar nº 458, de 20 de 
outubro de 2008.

Palácio Anchieta, em Vitória,  14 de outubro de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 732519

Decretos

DECRETO Nº 4988-R, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021.

Altera o Decreto nº 4.641-R, de 29 de abril de 2020, 
que Regulamenta a aplicação da Lei nº 10.671, de 
08 de junho de 2017, que dispõe sobre a criação da 
“Calçada da Fama”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas no 
art. 91, inciso III, da Constituição Estadual e com as 
informações constantes do processo nº 2021-PF8JW;

DECRETA:

Art. 1º  Os artigos 4º, 6º e 7º do Decreto nº 4.641-R, 
de 29 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º  (...)
§ 1º Para a seleção dos nomes a Comissão deverá 

observar se os candidatos se enquadram em pelo 
menos um dos requisitos abaixo:
I - conquista nacional ou internacional que confira, 
respectivamente, o título de campeão brasileiro, pan-
-americano, sul-americano ou mundial, conforme es-
pecificidade da modalidade;
(...)
§ 2º Não poderá ser votado pela Comissão qualquer 
um de seus membros e nem pessoas que estejam 
exercendo qualquer cargo/função na Secretaria de 
Estado de Esportes e Lazer.” (NR)
“Art. 6º  (...)
(...)
§ 2º  A votação popular ficará aberta por 15 (quinze) 
dias no site da SESPORT.” (NR)
“Art. 7º  (...)
Parágrafo único.  Em caso de empate, terá preferência 
aquele de idade mais elevada.” (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 14 dias do mês de 
outubro de 2021, 200º da Independência, 133º da 
República e 487º do Início da Colonização do Solo Es-
pírito-Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado do Espírito Santo
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DECRETO Nº 4989-R, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021.

Regulamenta o disposto no inciso I do Art. 3º, 
Art. 24, § 4º do Art. 31 e Art. 33, todos da 
Lei 6.557 de 08 de janeiro de 2001 que dispõe 
sobre a estruturação, organização e gestão de 
áreas destinadas a assentamentos estaduais 
de trabalhadores rurais no Estado do Espírito 
Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 91, III da Constituição 
Estadual e em consonância com as disposições 
contidas nas Leis nºs 2.583/1971 e 6.557/2001, 
e no processo digital nº 2021-RQ41L.
CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar o Art. 24 e Art. 33 da Lei nº 
6.557 de 08 de janeiro de 2001, que trata da 
Concessão de Direito Real de Uso aos benefici-
ários de projetos de assentamento de trabalha-
dores rurais;

CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar a gestão e controle de áreas 
destinadas à implantação de assentamentos 
de trabalhadores rurais estaduais, promovendo 
o seu devido registro, cadastro, fiscalização, 
conservação, avaliação e movimentação;

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar, 
organizar e viabilizar a adequada utilização de 
referidos bens, tendo como objetivo manter sob 
controle as terras para utilização comunitária 
residencial e produtiva dos trabalhadores rurais 
do Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir 
a segurança jurídica e fundiária aos beneficiá-
rios de assentamentos de trabalhadores rurais 
no Estado do Espírito Santo;
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